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INDICAÇÃO nº 138/2023 
 

INDICO AO PODER EXECUTIVO QUE COLOQUE 

AGENTE DE SEGURANÇA E/OU VIGILÂNCIA 

ARMADA E INSTALE CERCA ELÉTRICA, NAS 

ESCOLAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 

PARAUAPEBAS 

A Câmara Municipal de Vereadores na sua função de assessoramento e eu 

membro desta casa, no exercício do mandato a mim conferido, com fundamento no 

Art. 44, Inciso II da Lei Orgânica do Município e nos Arts. 199 a 201 do Regime 

Interno, indico ao Poder Executivo Municipal na pessoa do Senhor Prefeito Municipal 

de Parauapebas, Darci José Lermen, A Implantação do  Serviço  de  Segurança  ou  

Vigilância  Armada  Nas Escolas Públicas do Município de Parauapebas 

 
JUSTIFICATIVA 

 
o Brasil tem assistido alarmado ao aumento da violência nas escolas. Esse 

estado de violência tem mostrado a extrema importância da adoção de políticas 

públicas de prevenção contra a violência nas escolas. Essa violência, além da perca de 

vidas, pode afetar negativamente a saúde mental, física e emocional de pais, alunos e 

professores, prejudicando o ambiente de aprendizagem e o desempenho acadêmico, 

levando ao aumento da evasão escolar, trazendo consequências ruins, a longo prazo, 

para o desenvolvimento social e econômico do país. 

A implementação de políticas públicas de prevenção contra a violência nas 

escolas pode contribuir para a criação de um ambiente de aprendizagem 
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mais seguro e saudável, que favoreça o desenvolvimento acadêmico e pessoal  dos 

alunos e professores. Tais políticas devem incluir, a implantação do serviço de segurança 

física armada, para atuar de modo fixo e instalação de cerca elétrica, para proteger a 

escola. Isso irá ajudar a prevenir a violência, desencorajando a presença e ação de 

pessoas mal-intencionadas. 

Em nosso município, temos o serviço da Guarda Municipal que atua com rondas 

nas escolas. Porém, ainda é um serviço insuficiente, pois fica descoberto, em termos 

de presença física imediata, boa parte do tempo que a escola está em funcionamento, 

deixando uma lacuna de fragilidade, oportunizando a ação de indivíduos mau 

intencionados e a consequente violência. 

Face ao exposto, solicito ao Poder público municipal que adote o serviço de 

segurança, com a presença fixa de Guarda Municipal armada e instalação de cerca 

elétrica, em todas as escolas públicas do Município de Parauapebas. E, que, em 

havendo quadro insuficiente de pessoal, faça-se estudo de viabilidade para realização de 

concurso público a fim de suprir essa finalidade específica. 

Pelas razões expostas, solicito a aprovação dos meus pares para esta matéria, 

no empenho para construirmos uma Parauapebas melhor e mais segura de se viver. 

Parauapebas, 10 de Abril de 2023.  

 
 
 

CÁSSIO DE MENESES SILVA 

Vereador - PSD 
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